
. i 

9'ref eitur~ 9Yl~nicipal de eruzeiro 
ESTADO DE SÃO PAULO 

N~ 293 /L 

LEI NQ 1.311 1 DE 20 DE OQTUBRO OE 1.978 

- ,.. tâmara Mnnicinal de tmzeitn · 
.protocolo nº ~~JJ 
Ltvro "'~qf_3_. ... Fls .... ,!.5..tl 

nAUTORtZA A CELEBRAÇAq DE CONVENIO 

COM o· I AM$PE" • 

Datâ33:.I. .. ./ 19:..Zb. .. ; 

PROfESSOR JOÃ~ BASTOS SOARES, 

TO MUNICIPAL OE CRUZEIRO, ESTADO DE SÃo PAUL01 NO USO DE 
N 

ATRIBUIÇOES LEGAIS: 

PREf E 1 -
. SUAS 

FAZ SABER QUE A CA!'vtARA MUNICIPAL DECRETOU E ELE PROMULGA A 
1 . - . 

SEGUINTE 

L E 1: 
\ 

ARTIGO IQ - ÍICA A PREfEITURA MUNI -
ClPAL DE CRUZEIRO AUTORIZADA A ílRMAR CONVfNIO COM O INSTITUTO . . 

DE ASSISTÊNCIA MiorcA 005 SERVIDORES PueLtc'os [STADUAIS ' ~· 

(IAMSPE), A flM OE SEREM ESTENDIDOS AOS SERVIDORES' MUNICIPAIS 
. , , . ..... , 

~STATUTARIOS, ASSISTENCIA MEDICA E HOSPITALARa 

. ART~GO 2Q - [STA LEI ENT~ARi EM VI -
- N GOR NA DATA OE SUA PUBLICAÇAOt REVOGADAS AS DISPOSIÇOES EM 

, 
CONTRARIO a 

CRUZEIRO, 

- PRE EITO MUNICIPAL -

PUBLICADA NA SECRETARIA DA PREFEITURA 

MuNt.CIPAL OE CRuz'E1Ro·, EM 20 OE 

PINTO. 

AUXILIAR DE EscRITUR~R10. 


